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Regulamento da pista de Skate - Dispõe sobre as
regras para utilização e funcionamento da pista de
skate do Santa Mônica Clube de Campo.

A Diretoria de Esportes do Santa Mônica Clube de Campo aprovou o seguinte regulamento:

Art. 1º - A pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo poderá ser utilizada, exclusivamente,
pelos associados, usuários atletas e convidados.

Art. 2º - O horário de utilização da pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo será de terça à
sexta-feira das 8h00 às 22h00, sábados, domingos e feriados 8h00 às 19h00.

Art. 3º – A utlilização da pista de skate, quando feita por menor de 18 anos, fica sob a
responsabilidade de um adulto responsável, associado, técnico ou convidado, que deverá estar
presente no local.

Art. 4º - Será permitido o auxílio de um responsável, no interior da pista de skate, para praticantes
menores de 12 anos.

Art. 5º - Somente será permitida a prática das modalidades skate no interior da pista de skate do
Santa Mônica Clube de Campo e nas áreas de asfalto adjacentes à área de lazer, desde que fora da
pista de corrida.

Parágrafo único: Não será permitida a prática da modalidade skate e de outras modalidades da
mesma características nas demais dependências do Clube como ginásios, pista de corrida na área de
lazer, passarelas, estacionamentos, calçadas, escadas e outras.

Art. 6º - A pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo, assim como as áreas de asfalto
adjacentes à área de lazer, poderão ser interditadas temporariamente em dia de eventos promovidos
pelo Clube, ou em horários programados para treinamentos ou outras atividades de Skate.



Parágrafo único - A interdição da pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo poderá se dar,
também, nos casos em que as condições climáticas se apresentarem desfavoráveis à prática
desportiva (chuva, raio, garoa, etc.).

Art. 7º - A capacidade de utilização da pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo tem
limitações referentes ao número de praticantes usuários e terá sua capacidade, de entrada e
permanência, controladas para manter seu funcionamento dentro das normas de segurança gerais do
Clube.

Art. 8º - Será obrigatório, para a utilização da pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo,
assim como para a prática das modalidades skate, patins in-line e outras, nas áreas de asfalto
adjacentes à área de lazer, o uso dos seguintes equipamentos de segurança: capacete, joelheira e
cotoveleira para praticantes de até 12 anos. Para os praticantes acima dos 12 anos será obrigatório o
uso de capacete.

Parágrafo Único: Caberá, exclusivamente, ao praticante, associado, atleta usuário ou convidado, a
responsabilidade pela aquisição dos equipamentos de segurança citados no Art. 9º deste
regulamento.

Art. 9º - Os praticantes das modalidades skate, patins in-line e outros, para a utilização da pista de
skate do Santa Mônica Clube de Campo, assim como para a prática nas áreas de asfalto adjacentes à
área de lazer, deverão respeitar o contido neste regulamento sob pena de Procedimento
Administrativo Disciplinar (PAD) contido no Estatuto Social do Clube. São ocorrências
disciplinares passíveis de pena:

a) Pichar, escrever e pintar, sobre qualquer forma, nas estruturas e equipamentos patrimoniais
do Clube;

b) Usar, para manobras, objetos, materiais ou espaços como rampas, mesas, cadeiras e outros;

c) Praticar qualquer modalidade no interior da pista de skate usando gesso ou tipoia nos
membros inferiores e superiores.

d) Fumar, comer ou beber no interior da pista de skate;

e)Agredir verbalmente e/ou fisicamente colaboradores, associados do clube e convidados;

f) Depredar e/ou danificar, sob qualquer forma, a estrutura física da pista de skate;

i) Não respeitar horários e as condições da prática contidos neste regulamento;

g) Nenhum evento paralelo na pista poderá ser realizado sem a autorização da Diretoria de
Esportes;



l) Apresentar comportamento socialmente inadequado, relatados por qualquer uma das partes;
Paragrafo Único. Além desta lista, qualquer comportamento considerado ofensivo ou
inadequado aos ditames do Estatuto Social do Clube poderá ensejar a abertura do referido
Procedimento Administrativo Disciplinar.

Art. 10º - Verificada ocorrência reprovável, será comunicado a Diretoria de Esportes e/ou Diretor
de Plantão, para as providencias necessárias ao usuário da pista de skate do Santa Mônica Clube de
Campo e das áreas de asfalto adjacentes à área de lazer, podendo o mesmo ser suspenso de
frequentar a pista por determinado período a critério da Diretoria de Esportes até que seja
averiguada a ocorrência.

Parágrafo Único: O período de suspensão será determinado pelo Conselho Diretor do Santa
Mônica Clube de Campo, de acordo com o Estatuto vigente.

Art. 11º - O usuário, para a utilização da pista de skate do Santa Mônica Clube de Campo assim
como para a prática nas áreas de asfalto adjacentes à área de lazer, se obriga a respeitar este
regulamento e os princípios éticos da modalidade como respeito mútuo, amizade e
responsabilidade.
Art. 12º - Os casos omissos deste regulamento deverão ser avaliados pela Diretoria de Esportes.

Art. 13º - Informações acerca deste regulamento deverão ser obtidas na Diretoria de Esportes do
Santa Mônica Clube de Campo.

Mauro Celso Monteiro
Diretor de Esportes do Santa Mônica Clube de Campo


